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equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimento 
do cargo de Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de ven-
cimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 9º, do 
Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de: 24/01/2023, Brunno 
Gozzi Candido De Oliveira - Unidade Osasco

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DOE de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 
relacionado para atuar em plantões judiciários, e fazendo cessar 
a Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD, nos termos do 
§1º do artigo 2º do Ato Normativo DPG nº 128, de 11 de outu-
bro de 2017, a partir de: 24/01/2023, Brunno Gozzi Candido De 
Oliveira - OSASCO

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado, respondendo igualmente pelo expediente 
da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 
23/01/2023

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DO de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado para 
atuar em plantões judiciários remotos, nos termos Deliberação 
CSDP 334/2017, no período de: 23/01/2023 a 31/03/2023, Paulo 
Ricardo De Divitiis Filho - Americana, Amparo, Andradina, Assis, 
Batatais, Botucatu, Casa Branca, Catanduva, Dracena, Fernan-
dópolis, Guaratinguetá, Itanhaém, Itapecerica da Serra, Itapeva, 
Itu, Ituverava, Jaboticabal, Jales, Lins, Mogi Mirim, Ourinhos, 
Pirassununga, Presidente Venceslau, São João da Boa Vista e 
Votuporanga

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 23-01-2023

Abre prazo para inscrição em 65 (sessenta e cinco) vagas 
para Defensoras e Defensores Públicos da Capital interessados/
as em participar do atendimento inicial especializado ao público, 
em sistema de rodízio.

Considerando o teor do artigo 3º, I, e do artigo 4º, I, ambos 
da Deliberação CSDP nº 340, de 28 de agosto de 2017;

Considerando o teor do artigo 2º, do Ato Normativo DPG nº 
132, de 17 de novembro de 2017;

Considerando o Ato Normativo DPG nº 199, de 08 setembro 
de 2021;

Considerando o disposto no Ato Conjunto da Segunda 
Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor 
Público-Geral do Estado nº 37, de 11 de fevereiro de 2020, que 
regulamenta a atuação das Defensoras Públicas e dos Defenso-
res Públicos na atividade de atendimento inicial especializado 
ao público;

Considerando o Ato Normativo DPG nº 180, de 22 de julho 
de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias destinadas à 
progressiva retomada do trabalho presencial e do atendimento 
presencial ao público nas Unidades da Defensoria Pública;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com 
fundamento no artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 
18-11-2017, RESOLVE:

Artigo 1º. Abrir 65 (sessenta e cinco) vagas para atuação 
de Defensoras e Defensores Públicos da Capital no atendimento 
inicial especializado ao público na Capital, localizado na Rua 
Boa Vista, nº. 150, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
nos termos do artigo 3º, inciso I e do artigo 4º, inciso I, ambos 
da Deliberação CSDP nº 340/2017, bem como do artigo 2º o Ato 
Normativo DPG nº 132/2017.

§1º. Será dada preferência aos/as membros/as da Defen-
soria Pública atuantes nas áreas cível, família, fazenda pública, 
violência doméstica e familiar contra a mulher e infância e 
juventude cível, nos termos do disposto no artigo 5º, do Ato 
Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e 
do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado nº 37/2020.

§2º. Não havendo inscrições suficientes para preenchimento 
das vagas disponíveis de acordo com a preferência acima indi-
cada, poderá ser aceita a inscrição de Defensoras e Defensores 
Públicos/as atuantes em áreas diversas, nos termos do artigo 
5º, parágrafo único do Ato Conjunto da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado nº. 37/2020, segundo análise a ser realizada pela 
Segunda Subdefensoria Pública-Geral, sendo dada preferência 
àquelas e àqueles que, sucessivamente:

I- não estejam designados/as para nenhuma atividade de 
especial dificuldade dentre aquelas previstas no art. 3º, incisos 
II, III, IV e V da Deliberação CSDP nº. 340/17;

II- estejam designados/as para apenas uma atividade de 
especial dificuldade dentre aquelas previstas no art. 3º, incisos 
II, III, IV e V da Deliberação CSDP nº. 340/17;

III- estejam designados/as para duas atividades de especial 
dificuldade dentre aquelas previstas no art. 3º, incisos II, III, IV e 
V da Deliberação CSDP nº. 340/17;

§3º. Não havendo interessados/as em número suficiente, 
serão designados/as membros/as atuantes nas áreas cível, família, 
fazenda pública, violência doméstica e familiar contra a mulher e 
infância e juventude cível, tantos quantos forem necessários para 
se alcançar as vagas disponíveis à continuidade do serviço públi-
co, nos termos do artigo 5º e 6º da Deliberação CSDP nº 297/14.

§4º A designação terá vigência pelo período compreendido 
entre 01-03-2023 a 31-08-2023, podendo ser prorrogado por 
até 06 (seis) meses.

§5º Caso o número de inscritos/as seja superior à quantida-
de de vagas, haverá sorteio entre os/as interessados/as no dia 
01-02-2023, às 14 horas, que será exibido em vídeo, ao vivo, na 
área de acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, 
conforme previsto pela Deliberação CSDP nº 283/13.

§6º Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio 
podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defen-
soria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§7º. Os/As inscritos/as que não forem sorteados/as consta-
rão em lista de suplentes, também elaborada por sorteio, poden-
do vir a serem designados/as na hipótese de serem necessárias 
novas vagas para o exercício da atividade.

§8º. Para garantir a continuidade do serviço público, a 
Segunda Subdefensoria Pública-Geral poderá rever, a qualquer 
momento, o número de vagas necessárias à prestação da ativi-
dade, independentemente da abertura de novo ato, valendo-se 
da lista de suplentes.

Artigo 2º. A inscrição deverá ser realizada até 30-01-2023, 
às 18 horas, mediante preenchimento do formulário cujo link 
segue abaixo: https://forms.office.com/r/B5QZfHcreh

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da 
Defensora ou Defensor Público, seu local de atuação, atribuições 
do cargo e o número do telefone celular.

§2º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

Artigo 3º. A Defensora ou Defensor Público que for 
designado/a para atuar no atendimento inicial especializado 
ao público não poderá requerer a sua exclusão da atividade e 
terá cessada sua designação após o decurso do período de seis 
meses indicado no §2º do artigo 1º deste Ato, independente-
mente de pedido, salvo se houver necessidade de prorrogação.

Artigo 4º. O/A membro/a da Defensoria Pública designado/a 
fará jus à gratificação de que trata o artigo 4º, I, da Deliberação 
CSDP nº 340/2017, independentemente de requerimento.

Artigo 5º. Os/As designados/as para a atividade descrita no 
presente Ato passarão a atuar no atendimento inicial especiali-
zado ao público a partir do mês de março de 2023.

Artigo 6º. Os/As membros/as atualmente designados/as 
para a atividade deverão requerer nova inscrição.

Parágrafo único. Aqueles/as que realizam atividade de 
atendimento inicial especializado ao público em unidades des-

de 15/12/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0270844.2022-38, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 19/01/2023;

Gualter Vieira da Costa, matrícula 2844, 90 (noventa) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 16/11/2022, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0260765.2022-
86, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
19/01/2023;

Rafael Augusto de Oliveira Pimenta, matrícula 7160, 60 
(sessenta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 
de 12/12/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0266985.2022-53, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 19/01/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 18-1-2023
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Francisleide Gomes Mendes Silva, matrícula 10501, 4 
(quatro) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 
de 16/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0009314.2023-36, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/1/2023;

Gabriel Marques de Lima, matrícula 11298, 4 (qua-
tro) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
17/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0010066.2023-05, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/1/2023;

Lucas Guilherme Maldonado, matrícula 11251, 10(DEZ) 
dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
09/12/2022, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0266420.2022-79, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/1/2023;

Matheus Righi dos Santos, matrícula 11792, 2 (dois) 
dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
12/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0010177.2023-15, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/1/2023;

Tatiana Barbosa Miranda, matrícula 8752, 3 (três) 
dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
17/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0009846.2023-28, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/1/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 19-1-2023
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Nayla Lau de Carvalho, matrícula 858, 3 (três) dia(s) de licen-
ça para tratamento de saúde a partir de 11/01/2023, à vista da 
Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0010321.2023-
07, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
19/1/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 20-1-2023.
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Flaissa Catarina Sebanico Serra, matrícula 11700, 3 
(três) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
18/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0011071.2023-30, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 20/1/2023;

Francisco Cláudio de Oliveira, matrícula 7231-9, 2 
(dois) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
19/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0012209.2023-53, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 20/1/2023;

Simone Riberti Marsola, matrícula 528600, 2 (dois) 
dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
19/01/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0012136.2023-84, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 20/1/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 19-1-2023
Concedendo, nos termos do art. 198, II, da Lei 10.261/68, com 

a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08 e do art. 4°, 
da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021,40), 
180 (cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Maria Beatriz Tomeyama Kamida da Costa Duarte, matrícula 
4838, a partir de 22/12/2022

Despacho do Diretor da Área Regional de Taubaté 16-1-
2023

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Karenn Cristina de Almeida Oliveira Novaes, matrícula 9677, 
a partir de 7/1/2023.

Despacho do Diretor da Área Regional de Taubaté 19-1-
2023

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Thays Pacheco de Mendonça Campos, matrícula 9882, a 
partir de 7/1/2023.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 23/1/2023
Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, 

da Lei Complementar estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 
e artigo 6º, da Lei Complementar estadual n. 1.338, de 10 de 
janeiro de 2019, , o/a Oficial/a de Defensoria Pública abaixo 
relacionado/a para, desempenhar atividades junto aos órgãos 
da Administração Superior da Defensoria Pública, e atribuindo a 
gratificação mensal equivalente ao percentual de 10% (dez por 
cento), ao mês sobre o valor do padrão inicial do vencimento do 
cargo de Oficial de Defensoria (padrão 1-A da escala de venci-
mentos intermediária do SQCA-III), nos termos do artigo 13º, do 
Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de:

24/01/2023, Brunno Gozzi Candido De Oliveira

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 23/01/2023

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado 
para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação 
CSDP 334/2017, no período de 23/01/2023 a 19/12/2023, Paulo 
Ricardo De Divitiis Filho – CAPITAL

Cessando, com fundamento no artigo 1º, Inciso I, f, do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 
relacionado para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
atuar no exercício de atividade própria do cargo, em condição 
de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, con-
sistente no atendimento ao público, nas respectivas Unidades 
da Defensoria Pública, e fazendo cessar a gratificação mensal, 

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 106/2023-DG/MP - Código Único: 2023003857-1
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas com transporte para 

locomoção de servidores
Responsável: Camila Cardoso Soares Cavalcanti
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente 
Nota de Empenho, no subelemento 339033.46, para os meses 
de janeiro a dezembro de 2023, em nome de Camila Cardoso 
Soares Cavalcanti, matrícula nº 7248, objetivando o pagamento 
de despesas com transporte para locomoção de servidores em 
regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da 
data de emissão da Nota de Empenho até o último dia do mês 
para o qual foi concedido, nos termos do inciso VII do artigo 39 
combinado com o artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, obser-
vados os dispositivos legais em vigor.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 107/2023-DG/MP - Código Único: 2023003879-5
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas com verba de Represen-

tação de Gabinete
Responsável: Alessandra Sgobi Paes Mauro
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota 
de Empenho, no subelemento 339039.93, para os meses de 
março a dezembro de 2023, em nome de Alessandra Sgobi Paes 
Mauro, matrícula nº 108, objetivando o pagamento de despesas 
com verba de Representação de Gabinete em regime de adian-
tamento, com prazo de aplicação a contar da data de emissão 
da Nota de Empenho até o último dia do mês para o qual foi 
concedido, nos termos do inciso X do artigo 39 combinado com 
o artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os disposi-
tivos legais em vigor.

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Procuradoria Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 16-1-2023
Designando, Eduardo Chiesi, matr. 4734, para exercer junto 

ao seu Gabinete, a função Gratificada de Gabinete I, ficando-lhe 
arbitrada, nos termos do art. 135, III, da L. 10.261/68 e de con-
formidade com a Resolução 693/2011-PGJ, a gratificação mensal 
a título de representação calculada mediante a aplicação do 
coeficiente sobre a UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1.080/08, 
alterado pelo art. 6º da L.C. 1.317/18;

de 20-1-2023
Cessando os efeitos da portaria de 6, publicada no D.O. 

de 7/12/2012, que designou Eduardo Chiesi, matr. 4734, para 
exercer a função de confiança de Auxiliar de Promotoria 
Encarregado, ficando cessada a gratificação de representação 
correspondente;

Cessando, a partir de 16/1/2023, os efeitos da portaria de 
18, publicada no D.O. de 24/10/2019, que fixou a Gratificação de 
Diligência a Cleyton Junior da Silva Vita, matr. 10422;

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 
180/78, a pedido e a partir de 18/1/2023, Lilian Carvalho de 
Oliveira Silva, matr. 9515, do cargo de Analista Jurídico do 
Ministério Público, do QPMPESP.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 18-1-2023
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido e a partir de 23/1/2023, Natalia Cipresso, matr. 
8967, do cargo de Analista Jurídico do Ministério Público, do 
QPMPESP, em virtude de ter sido nomeada para outro cargo 
público;

de 19-1-2023
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido, dos cargos do QPMPESP, em virtude de terem 
sido nomeados para outros cargos públicos, a partir de:

Analista Jurídico do Ministério Público, 24/1/2023: Henrique 
Carlos Leite, matr. 11263; Igor Lima Vieira Pinto, matr. 10716; 
Oficial de Promotoria I: 23/1/2023, Luzia Santos de Jesus, matr. 
9838.

 DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE
Despacho do Diretor-Geral de 20-1-2023
Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ 

nº 061/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/09 e 
207, inciso I, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. o art. 2º, da 
Resolução nº 493/07-PGJ, a:

Marco Antonio Ferreira Lima, matrícula 119293, 5 (cinco) 
dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
15/12/2022.

Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 
061/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 068/09, 207, I 
e 208, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. art. 3º, da Resolução 
nº 493/07 – PGJ, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Fernanda Peixoto Cassiano, matrícula 7321, 30 (trinta) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde, a partir de 15/12/2022, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0271368.2022-
52, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
19/01/2023;

Marco Antonio Ferreira Lima, matrícula 119293, 23 (vinte 
e três) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
20/12/2022, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0006827.2023-61, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 17/01/2023;

Mariangela de Sousa Balduíno, matrícula 255401, 27 
(vinte e sete) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a 
partir de 12/12/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI 
nº 29.0001.0270899.2022-08, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 18/01/2023;

Nilza Pinheiro Chaim, matrícula 351988, 90 (noventa) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde, a partir de 01/01/2023, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0269368.2022-
23, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
18/01/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 18-1-2023
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Silvia Maria Laranjeira Vieira, matrícula 10762, 8 (oito) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 13/01/2023, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0007182.2023-
79, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
18/01/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 20-1-2023
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Cristiane Borba Alvares, matrícula 2420, 9 (nove) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 08/12/2022, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0265760.2022-
51, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
19/01/2022;

Diogo Baixeras Gimenez, matrícula 10799, 7 (sete) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 05/12/2022, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0264918.2022-
87, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
19/01/2023;

Diogo Baixeras Gimenez, matrícula 10799, 40 (qua-
renta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 
20/01/2023

Processo nº 026/2023–DG/MP
Interessado: DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE JUNDIAÍ.
Assunto: Despesas com uso de água encanada e rede de 

esgoto - Interior.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a inexigibilidade 
de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 do referido diploma 
legal, declarada pela Promotora de Justiça e Chefe de Gabinete da 
Diretoria-Geral respondendo pelo Expediente da Diretoria-Geral, 
a favor DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ, 
para pagamento de despesas com contas de água encanada e 
rede de esgoto em dependências do Ministério Público.

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 
20/01/2023

Processo nº 027/2023–DG/MP
Interessado: SANASA CAMPINAS – SOCIEDADE DE ABASTE-

CIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A.
Assunto: Despesas com uso de água encanada e rede de 

esgoto - Interior.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a inexigibili-
dade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 do referido 
diploma legal, declarada pela Promotora de Justiça e Chefe 
de Gabinete da Diretoria-Geral respondendo pelo Expediente 
da Diretoria-Geral, a favor SANASA CAMPINAS – SOCIEDADE 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A, para 
pagamento de despesas com contas de água encanada/rede de 
esgoto em dependências do Ministério Público.

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 
20/01/2023

Processo nº 028/2023–DG/MP
Interessado: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SOROCABA.
Assunto: Despesas com uso de água encanada e rede de 

esgoto - Interior.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a inexigibili-
dade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 do referido 
diploma legal, declarada pela Promotora de Justiça e Chefe de 
Gabinete da Diretoria-Geral respondendo pelo Expediente da 
Diretoria-Geral, a favor SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SOROCABA, para pagamento de despesas com 
contas de água encanada e rede de esgoto em dependências 
do Ministério Público.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 087/2023-DG/MP - Código Único: 2023003791-1
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas com manutenção de 

viaturas
Responsável: Selma Maria Teixeira
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota 
de Empenho, no subelemento 339039.95, para os meses de 
fevereiro a dezembro de 2023, em nome de Selma Maria Tei-
xeira, matrícula nº 1851, objetivando o pagamento de despesas 
com manutenção de viaturas em regime de adiantamento, com 
prazo de aplicação a contar da data de emissão da Nota de 
Empenho até o último dia do mês para o qual foi concedido, 
nos termos do inciso V do artigo 39 combinado com o artigo 
42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos 
legais em vigor.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 090/2023-DG/MP - Código Único: 2023004040-7
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas com peças para viaturas
Responsável: Solange Barbosa
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota 
de Empenho, no subelemento 339030.64, para os meses de 
fevereiro a dezembro de 2023, em nome de Solange Barbosa, 
matrícula nº 222, objetivando o pagamento de despesas com 
peças para viaturas em regime de adiantamento, com prazo de 
aplicação a contar da data de emissão da Nota de Empenho até 
o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do 
inciso V do artigo 39 combinado com o artigo 42, ambos da Lei 
nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 092/2023-DG/MP - Código Único: 2023003822-1
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas miúdas e de pronto 

pagamento
Responsável: Mônica Aparecida de Campos Valim Cardoso
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota 
de Empenho, no subelemento 339039.92, para os meses de 
fevereiro a dezembro de 2023, em nome de Mônica Aparecida 
de Campos Valim Cardoso, matrícula nº 3521, objetivando o 
pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento em 
regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da 
data de emissão da Nota de Empenho até o último dia do mês 
para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX do artigo 39 
combinado com o artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, obser-
vados os dispositivos legais em vigor.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 094/2023-DG/MP - Código Único: 2023004006-9
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Despesas miúdas e de pronto 

pagamento
Responsável: Hélio Nunes Pinto
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de 
Empenho, no subelemento 339039.92, para os meses de janeiro a 
dezembro de 2023, em nome de Hélio Nunes Pinto, matrícula nº 
2695, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto 
pagamento em regime de adiantamento, com prazo de aplicação 
a contar da data de emissão da Nota de Empenho até o último 
dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX do 
artigo 39 combinado com o artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, 
observados os dispositivos legais em vigor.

 Despacho da Diretora-Geral em exercício, de 
20/01/2023

Processo nº 096/2023-DG/MP - Código Único: 2023003885-7
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Adiantamento - Outras despesas com transportes 

e locomoção
Responsável: Celina Mendes Furia Moutinho
AUTORIZO, com fundamento no item 3 da alínea "b" do 

inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente 
Nota de Empenho, no subelemento 339033.45, para os meses 
de fevereiro a dezembro de 2023, em nome de Celina Mendes 
Furia Moutinho, matrícula nº 6288-0, objetivando o pagamento 
de outras despesas com transportes e locomoção em regime 
de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data de 
emissão da Nota de Empenho até o último dia do mês para o 
qual foi concedido, nos termos do inciso VII do artigo 39 combi-
nado com o artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados 
os dispositivos legais em vigor.
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Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Franca, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Franca, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Roberto Henrique Moreira Junior
5-fev-23 Roberto Henrique Moreira Junior
11-fev-23 Wesley Sanches Pinho
12-fev-23 Wesley Sanches Pinho
18-fev-23 Andre Candurin Castro
19-fev-23 Andre Candurin Castro
20-fev-23 Luciano Dal Sasso Masson
21-fev-23 Luciano Dal Sasso Masson
25-fev-23 Andre Candurin Castro
26-fev-23 Andre Candurin Castro

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Santos - Unidade Santos, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a 
serem realizados em Santos, Praça Patriarca José Bonifácio, s/nº 
- Centro, sala 123, Santos/SP, Fórum, (13) 3346 - 5782 das 09 às 
13 horas, modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Felipe Pires Pereira/Fernanda Cukier dos Santos/Flávio Oliveira Frias
5-fev-23 Felipe Pires Pereira/Fernanda Cukier dos Santos/Flávio Oliveira Frias
11-fev-23 Gustavo Goldzveig/Hendrinne Fontana Noorduin/José Victor Ramos Nogueira
12-fev-23 Gustavo Goldzveig/Hendrinne Fontana Noorduin/José Victor Ramos Nogueira
18-fev-23 Laís Rabello Zaros/Leandro de Col Loss/Lisa Mortensen
19-fev-23 Laís Rabello Zaros/Leandro de Col Loss/Lisa Mortensen
20-fev-23 Luís César Rossi Francisco/Maria Beatriz de Âlcantara Sá/Nayara Rocha Rincon
21-fev-23 Luís César Rossi Francisco/Maria Beatriz de Âlcantara Sá/Nayara Rocha Rincon
25-fev-23 Paula Barbosa Cardoso/Rafael Barcelos Tristão/Rafael Braga Vinhas
26-fev-23 Rafael Braga Vinhas/Rafael Braga Vinhas/Rafael Braga Vinhas

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional São Carlos - Unidade São Carlos, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em São Carlos, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro
5-fev-23 Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro
11-fev-23 Jonas Zoli Segura
12-fev-23 Jonas Zoli Segura
18-fev-23 Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro
19-fev-23 Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro
20-fev-23 Pedro Naves Magalhães
21-fev-23 Pedro Naves Magalhães
25-fev-23 Kamilla Renata Teixeira
26-fev-23 Kamilla Renata Teixeira

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional São Carlos - Unidade Araraquara, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Araraquara, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Marcos Henrique Caetano do Nascimento
5-fev-23 Adriano Lino Mendonça
11-fev-23 Matheus Bortoletto Raddi
12-fev-23 Marcel Benetti Boer
18-fev-23 Mariana Carvalho Nogueira
19-fev-23 Mariana Carvalho Nogueira
20-fev-23 Marcos Henrique Caetano do Nascimento
21-fev-23 Marcos Henrique Caetano do Nascimento
25-fev-23 Rafael Rodrigues Veloso
26-fev-23 João Finkler Filho

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional São Carlos - Unidade Rio Claro, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Rio Claro, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Adriano Pinheiro Machado Buosi
5-fev-23 Adriano Pinheiro Machado Buosi
11-fev-23 Amanda Grazielli Cassiano Diaz
12-fev-23 Amanda Grazielli Cassiano Diaz
18-fev-23 Daniel Mobley Grillo
19-fev-23 Daniel Mobley Grillo
20-fev-23 Daniel Mobley Grillo
21-fev-23 Daniel Mobley Grillo
25-fev-23 Andrea de Almeida Rossler
26-fev-23 Andrea de Almeida Rossler

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional São José dos Campos - Unidade São José dos Campos, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no 
mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em São José 
dos Campos, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Kareen Patricia Bandeira Pereira Ferreira/Luana Pereira do Amaral
5-fev-23 Kareen Patricia Bandeira Pereira Ferreira/Luana Pereira do Amaral
11-fev-23 José Rodolfo Stutz Cunha/André Luiz da Silva Araújo
12-fev-23 José Rodolfo Stutz Cunha/André Luiz da Silva Araújo
18-fev-23 José Luiz de Almeida Simão/Yanko Oliveira Carvalho Bruno
19-fev-23 José Luiz de Almeida Simão/Yanko Oliveira Carvalho Bruno
20-fev-23 José Luiz de Almeida Simão/Yanko Oliveira Carvalho Bruno
21-fev-23 José Luiz de Almeida Simão/Yanko Oliveira Carvalho Bruno
25-fev-23 Livia Correia Tinoco/Augusto Gulherme Amorim Santos Barbosa
26-fev-23 Livia Correia Tinoco/Augusto Gulherme Amorim Santos Barbosa

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional São José dos Campos - Unidade Caraguatatuba, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês 
de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em Caraguatatuba, 
das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto, nas respectivas 
datas:
4-fev-23 Patricia Maria Liz de Oliveira
5-fev-23 Patricia Maria Liz de Oliveira
11-fev-23 Eduardo Fontes da Silva
12-fev-23 Eduardo Fontes da Silva
18-fev-23 Helena de Lacerda Rodrigues Lage
19-fev-23 Helena de Lacerda Rodrigues Lage
20-fev-23 Amanda Palmieri Fracao
21-fev-23 Amanda Palmieri Fracao
25-fev-23 Luan Campos Boldrini
26-fev-23 Luan Campos Boldrini

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional São José do Rio Preto - Unidade São José do Rio 
Preto, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, 
no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em São José 
do Rio Preto, Rua Marechal Deodoro, 3036 - 5º andar - sala 
512 - Fórum Criminal - São José do Rio Preto/SP, Fórum, (17) 
3354 - 2613, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho presencial, 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Luciano Castrequini Bufulin/Viviane Modesto Gramulha
5-fev-23 Luciano Castrequini Bufulin/Viviane Modesto Gramulha
11-fev-23 Jaqueline Marcele Alves Amaral/Sidnei Francisco Neves
12-fev-23 Jaqueline Marcele Alves Amaral/Sidnei Francisco Neves
18-fev-23 Luiz Eduardo Kawano Dias/José Henrique Jacob Golin Matos
19-fev-23 Luiz Eduardo Kawano Dias/Júlio César Tanone
20-fev-23 Marcelo Martiniano de Oliveira/Júlio César Tanone

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Campinas - Unidade Piracicaba, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Piracicaba, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Anísio Vieira Caixeta
5-fev-23 Carolina Romani Brancalion
11-fev-23 Rafael Bresciani Marrascini
12-fev-23 Octavio Augustus Cordeiro
18-fev-23 Daniela Batalha Trettel
19-fev-23 Marcelo Dayrell Vivas
20-fev-23 Marcelo Dayrell Vivas
21-fev-23 Rafael Alvarez Moreno
25-fev-23 Juliana Toyoshima Bueno
26-fev-23 Luiz Antonio Felipe Franchito

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Jundiaí, Largo São Bento, s/n - Centro, 
Jundiaí/SP, Fórum, (11) 2136 - 6210, das 09 às 13 horas, modelo 
de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira/Rodrigo Cesar Zangirolami
5-fev-23 Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira/Rodrigo Cesar Zangirolami
11-fev-23 Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira/Pedro Cavenaghi Neto
12-fev-23 Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira/Pedro Cavenaghi Neto
18-fev-23 Rosely Galvão Mota Chaves/Fabio Jacyntho Sorge
19-fev-23 Rosely Galvão Mota Chaves/Fabio Jacyntho Sorge
20-fev-23 Rosely Galvão Mota Chaves/Fabio Jacyntho Sorge
21-fev-23 Rosely Galvão Mota Chaves/Fabio Jacyntho Sorge
25-fev-23 Rodrigo Cesar Zangirolami/Pedro Cavenaghi Neto
26-fev-23 Rodrigo Cesar Zangirolami/Pedro Cavenaghi Neto

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Jundiaí - Unidade Bragança Paulista, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Bragança Paulista, das 09 às 13 
horas, modelo de trabalho remoto nas respectivas datas:
4-fev-23 Pietro da Silva Estabile
5-fev-23 Benno Buchman
11-fev-23 Benno Buchman
12-fev-23 Benno Buchman
18-fev-23 Pietro da Silva Estabile
19-fev-23 Pietro da Silva Estabile
20-fev-23 Benno Buchman
21-fev-23 Bruno Diaz Napolitano
25-fev-23 Bruno Diaz Napolitano
26-fev-23 Bruno Diaz Napolitano

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Marília - Unidade Marília, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a 
serem realizados em Marília, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Bruno Bortoluci Baghim
5-fev-23 Bruno Bortoluci Baghim
11-fev-23 Ricardo Jorge Kruta Barros
12-fev-23 Ricardo Jorge Kruta Barros
18-fev-23 Cássia Zanchettin Michelon
19-fev-23 Cássia Zanchettin Michelon
20-fev-23 César Augusto Luiz Leonardo
21-fev-23 César Augusto Luiz Leonardo
25-fev-23 Eloísa Maximiano Goto
26-fev-23 Eloísa Maximiano Goto

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Marília - Unidade Tupã, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Tupã, das 09 às 13 horas, modelo 
de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Ricardo de Paula Mioto
5-fev-23 Ricardo de Paula Mioto
11-fev-23 Alline Delbem
12-fev-23 Alline Delbem
18-fev-23 Bruno Zogaibe Batistela
19-fev-23 Bruno Zogaibe Batistela
20-fev-23 Raphael Camarão Trevizan
21-fev-23 Raphael Camarão Trevizan
25-fev-23 Ricardo Augusto Paganucci Lodi
26-fev-23 Ricardo Augusto Paganucci Lodi

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Presidente Prudente - Unidade Presidente Prudente, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no 
mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em Presidente 
Prudente, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Danilo Pereira Leite
5-fev-23 Danilo Pereira Leite
11-fev-23 Fernando Soares Tolomei
12-fev-23 Fernando Soares Tolomei
18-fev-23 Lucas Matheus Molina
19-fev-23 Lucas Matheus Molina
20-fev-23 Orivaldo de Sousa Ginel Junior
21-fev-23 Orivaldo de Sousa Ginel Junior
25-fev-23 Rodolfo da Silva Marques
26-fev-23 Rodolfo da Silva Marques

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Ribeirão Preto - Unidade Ribeirão Preto, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de 
FEVEREIRO DE 2023, a serem em Ribeirão Preto, das 09 às 13 
horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Luciana R. B. Veloni Alvarenga/Mariana Pagano Gil
5-fev-23 Patrícia Biagini Lopes/Paulo Fernando De Andrade Giotri
11-fev-23 Rafael Bessa Yamamura/Samir Nicolau Nassralla
12-fev-23 Tatiana Aparecida Bordão Da Silva/Vanessa Pellegrini Armênio
18-fev-23 Victor Hugo Albernaz Junior/Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re
19-fev-23 Ana Simone Viana Cota Lima/Bruno Cesar Da Silva
20-fev-23 Danilo Kazuo Machado Miyazaki /Genival Torres Dantas Junior
21-fev-23 Juliana Spuri Bernardi/Leonardo Arantes Vicentini
25-fev-23 Luciana R. B. Veloni Alvarenga/Mariana Pagano Gil
26-fev-23 Patrícia Biagini Lopes/Paulo Fernando De Andrade Giotri

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Barretos, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Barretos, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Luiz Carlos Fávero Junior
5-fev-23 Luiz Carlos Fávero Junior
11-fev-23 Amanda Moniz Abreu
12-fev-23 Amanda Moniz Abreu
18-fev-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
19-fev-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
20-fev-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
21-fev-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
25-fev-23 Danilo Vicente Araujo Silva
26-fev-23 Danilo Vicente Araujo Silva

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefenso-
ria Pública-Geral do Estado, de 23/01/2023.

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-
-Geral, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefensoria 
Pública-Geral do Estado, de 11-01-2023, publicado no D.O. de 
12-01-2023, que abriu inscrições para atuação de Defensoras e 
Defensores Públicos/as, classificados/as na Unidade de Limeira, 
no projeto "Resgatando a Cidadania", visando a prestação de 
assistência jurídica à população em situação de rua de Limeira.

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, respon-
dendo pelo expediente da Terceira Subdefensoria Pública-Geral 
do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, "a" do Ato do 
Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no DOE de 
18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar o Defensor Público Felipe Muzzi Lopes 
de Vasconcelos para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
atuar no projeto "Resgatando a Cidadania", na cidade de Limei-
ra/SP, com atuação quinzenal, nos locais a seguir indicados, no 
período compreendido entre 01-02-2023 a 31-07-2023.

a) Centro Pop, localizado na Rua Aldo Ciarrochi, nº 461 - Jd. 
Ibirapuera, das 08h00 às 11h00, ás segundas terças-feiras de 
cada mês;

b) Casa de Convivência, localizada na Rua Gabriel Rodri-
gues de Castro, nº 1705 - Recanto Alvorada, das 08h00 ás 
11h00, ás quartas terças-feiras de cada mês.

Artigo 2º. A atuação do Defensor Público designado deverá 
observar a regulamentação definida no Ato do Terceiro Subdefen-
sor Público-Geral do Estado nº 27, publicado no DOE de 11-01-
2022 e o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral, responden-
do pelo expediente da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do 
Estado, de 11-01-2023, publicado no D.O. de 12-01-2023.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor a partir de 1º de feve-
reiro de 2023.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefenso-
ria Pública-Geral do Estado, de 23/01/2023.

Autorizando, com base no artigo 1º, II, "c", do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no D.O de 18-11-2017, e nos termos da decisão proferida no 
expediente SEI 2022/2395, a Defensora Pública Marcia Rossi 
Coraini, Coordenadora Auxiliar da Unidade Bauru - Regional 
Bauru, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar 
exclusivamente de assuntos afetos à Coordenação Regional, 
dois dias por semana, nos dias 26 e 27/01/2023.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefenso-
ria Pública-Geral do Estado, de 23/01/2023

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Araçatuba - Unidade Araçatuba, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Araçatuba, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Diogo César Perino/Fabrício Keidy Arakaki
5-fev-23 Diogo César Perino/Fabrício Keidy Arakaki
11-fev-23 Félix Roberto Damas Junior/Thaís de Campos
12-fev-23 Félix Roberto Damas Junior/Thaís de Campos
18-fev-23 Diogo César Perino/Thaís de Campos
19-fev-23 Diogo César Perino/Thaís de Campos
20-fev-23 Diogo César Perino/Thaís de Campos
21-fev-23 Diogo César Perino/Thaís de Campos
25-fev-23 Vitor José Tozzi Cavina/Angelo de Camargo Dalben
26-fev-23 Vitor José Tozzi Cavina/Angelo de Camargo Dalben

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do 
Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da Regional 
Bauru - Unidade Bauru, abaixo nomeadas/os, para atuarem no 
plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realiza-
dos em Bauru, Rua Afonso Pena, 5 - 40, Jardim Bela Vista, Bauru/
SP, Fórum, (14) 2106 - 5931, das 09 às 13 horas, (14) 2106 - 5931 
- Fórum, no modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Alandeson de Jesus Vidal/Maria Cecilia Remoli de Souza Lopes
5-fev-23 Ana Paula Ambrogi Dotto/Luís Guilherme Pereira Delledono
11-fev-23 Fernando Pinheiro Gamito/Juliana Maria Callegari Davansso
12-fev-23 Juliana Maria Callegari Davansso/Fernando Pinheiro Gamito
18-fev-23 Luís Guilherme Pereira Delledono/Ana Paula Ambrogi Dotto
19-fev-23 Marcia Rossi Coraini/Alandeson de Jesus Vidal
20-fev-23 Maria Cecilia Remoli de Souza Lopes/Talitha D'Aquino Tavano Carvalho
21-fev-23 Mario Augusto Carvalho de Figueiredo/Roseleine Aparecida da Silva
25-fev-23 Rafael Lutti/Ricardo Lourenço Dias Ferro
26-fev-23 Renata Okano Gimenes Sella/Rafael Lutti

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Bauru - Unidade Jaú, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a 
serem realizados em Jaú, das 09 às 13 horas, (14) 3411 - 1661, 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Tatiana Mendes Soares Bachega
5-fev-23 Tatiana Mendes Soares Bachega
11-fev-23 Bruno Boni Del Preti
12-fev-23 Bruno Boni Del Preti
18-fev-23 Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
19-fev-23 Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
20-fev-23 Thais Guerra Leandro
21-fev-23 Thais Guerra Leandro
25-fev-23 André Spilari Bernardi
26-fev-23 Fernando Catache Borian

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Campinas - Unidade Campinas e Vila Mimosa, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de 
FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em Campinas, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Noadir Marques da Silva Junior/Priscila Aparecida Lamana Diniz/Thiago Soares 
 Piccolotto
5-fev-23 Tiago Fensterseifer /Alexandre Grabert/Ana Paula de Souza Campos
11-fev-23 Angela de Lima Pieroni Detoni/Artur Rega Lauandos/Bruno Martinelli Scrignoli
12-fev-23 Carolina de Melo Teubl Gagliato/Cátia Maria Brolazo/Daniela Gabriel Piccolotto
18-fev-23 Érika de Vasconcellos Lima Pompêo/Fabiana Dematte de Arruda Lemos/Filipe Silva 
 Santos Murinelli
19-fev-23 Francisco Carlos Marques Matarezio/Giuliano D'Andrea/José Moacyr Doretto 
 Nascimento
20-fev-23 Leandro de Marzo Barreto/Leonel Lucas Lucariello Filho/Lucia Thomé Reinert
21-fev-23 Luciana Maschietto Talli Sandoval/Luis Carlos Rocha Guimarães/Maria Isabel 
 Toledo Del Rio
25-fev-23 Mariana Zakia Cavalcanti/Marina de Aguiar Michelman/Marlise Costa Girardelli
26-fev-23 Monica Godano Schlodtmann/Noadir Marques da Silva Junior/Priscila Aparecida 
 Lamana Diniz

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Campinas - Unidade Limeira, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Limeira, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Marcelli Penedo Delgado Gomes
5-fev-23 Marcelli Penedo Delgado Gomes
11-fev-23 Mariana Leite Figueiredo
12-fev-23 Mariana Leite Figueiredo
18-fev-23 Flávia Stringari Machado
19-fev-23 Flávia Stringari Machado
20-fev-23 Flávia Stringari Machado
21-fev-23 Flávia Stringari Machado
25-fev-23 Felipe Muzzi Lopes de Vasconcelos
26-fev-23 Felipe Muzzi Lopes de Vasconcelos

centralizadas, bem como os que estão classificados nos Polos 
de Atendimento Especializado e os/as oficiantes em Juizados 
Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
estão dispensados/as de inscrição.

Artigo 7º. A atividade será prestada diretamente pelos/as 
designados/as junto ao Atendimento Inicial Especializado, situ-
ado à Rua Boa Vista, 150, Centro, das 08 às 12 horas, conforme 
organização da Coordenação local, não havendo possibilidade 
de escolha da data de realização da atividade.

§1º. Na hipótese de afastamento igual ou superior a 15 
(quinze) dias, o número de dias de atendimento será proporcio-
nal ao referido período, desde que a Defensora ou o Defensor 
Público comunique à Coordenação do Atendimento Inicial 
Especializado ao Público da Capital, com antecedência mínima 
de 30 dias, mediante o envio de correspondência eletrônica 
ao seguinte endereço: atendimentoinicial@defensoria.sp.def.br.

§2º. Ainda que ocorra a redução referida no parágrafo ante-
rior, o/a designado/a deverá constar ao menos uma vez na escala 
mensal de atendimento inicial especializado ao público, exceto 
quando em gozo de férias por período de 30 (trinta) dias no mês.

§3º. O período de recesso forense não será computado para 
os fins previstos no parágrafo 2º deste artigo.

§4º. A permuta de dias entre Defensoras ou Defensores 
Públicos é de sua exclusiva responsabilidade, não sendo oponí-
vel à Administração.

§5º. Em caso de gozo de abonos e compensações pela 
Defensora ou Defensor Público designado/a para a atividade, 
que o impossibilite comparecer ao atendimento, este deverá 
ser escalado/a para nova data, priorizando-se a eficiência e 
continuidade do serviço público.

§6º. Em caso de ausência excepcional e justificada do/a 
membro/a designado/a, este deverá comunicar à Coordenação 
do Atendimento Inicial Especializado ao Público da Capital, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sempre que possível, 
devendo ser escalado para nova data, priorizando-se a eficiência 
e continuidade do serviço público.

§7º. As Defensoras ou Defensores Públicos inscritos/a 
deverão participar de cursos de aperfeiçoamento, mediante 
convocação, voltados ao aprimoramento das atividades desen-
volvidas, nos termos do artigo 7º, do Ato Conjunto da Segunda 
Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor 
Público-Geral do Estado nº 37, de 11 de fevereiro de 2020.

Artigo 8º. Durante o período de restrições sanitárias deri-
vadas da pandemia do COVID-19, a atuação na atividade do 
atendimento inicial especializado ao público na Capital ocorrerá, 
prioritariamente, de maneira remota, sendo a escala organizada 
pela Coordenação Divisão de Atendimento Inicial Especializado.

Parágrafo único. Os atendimentos que forem agendados/
as para ser prestados de forma presencial deverão respeitar as 
orientações do Ato Normativo DPG nº 180/2020 e o Manual de 
Segurança Sanitária da Instituição.

Artigo 9º. Superadas as limitações referidas no artigo 8º, a 
atuação na atividade do atendimento inicial especializado ao 
público na Capital, ocorrerá no horário e no local mencionado 
no artigo 7º.

Artigo 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefenso-
ria Pública-Geral do Estado, de 23/01/2023.

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-
-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da Terceira Sub-
defensoria Pública-Geral do Estado, de 11/01/2023, publicado 
no D.O. de 12-01-2023, que dispõe sobre a participação de Ofi-
cialas e Oficiais de Defensoria classificados/as nas Unidades de 
Araraquara, Barretos, Bragança Paulista, Itapetininga, Registro, 
Rio Claro, São Carlos e Tupã nos plantões judiciários aos finais 
de semana e feriados, para o período de 1º de fevereiro de 2023 
a 31 de julho de 2023;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, respon-
dendo pelo expediente da Terceira Subdefensoria Pública-Geral 
do Estado, de 11/01/2023, publicado no D.O. de 12-01-2023, 
com base no artigo 1º, inciso II, “b” e “f”, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O.E. de 
18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar os Oficiais e Oficialas de Defensoria 
abaixo listados/as para atuarem nos plantões judiciários a serem 
realizados, nos locais relacionados no artigo 1º do referido Ato, 
no período compreendido entre 1º de fevereiro de 2023 a 31 de 
julho de 2023, os quais farão jus à percepção da Gratificação de 
Plantão de Defensoria – GPD, nos termos do que dispõe o Ato 
Normativo DPG nº 128, de 11-10-2017:

Barretos
Valeria Pereira Medeiros
Vinicius Parreira de Sousa
Willy Mesquita
Itapetininga
Tatiane Alves da Silva
Sergio Luiz Galvao
Vanete Fernandes Zain
Barbara Romilda Zanolla Leite
Artigo 2º. Designar os Oficiais e Oficialas de Defensoria 

abaixo listados/as para atuarem nos plantões judiciários a serem 
realizados, nos locais relacionados no artigo 1º do referido Ato, 
no período de 1º de fevereiro de 2023 a 31 de julho de 2023, 
os quais farão jus à compensação, à compensação, conforme 
disposto na Deliberação CSDP nº 334, de 06 de janeiro de 2017:

Araraquara
Adriano Alves de Figueiredo
Andre Willian de Oliveira Pereira
Graziele Alessandra Lourenco Colla
Raphael Vieira Coelho
Silmeyre Garcia Zanati de Moraes
Bragança Paulista
Anderson Teruyuki Shiroto
Noemi Simoes da Silva       
Itapetininga
Marcos Felipe Rochel
Registro
Ramon Matheus Oliveira Francisco Souza
Oliver Eduardo Ribeiro da Silva
Josy Goncalves Rosa Sousa
Rio Claro
Andrea Carla Righetti
Raquel Vieira Simiao
Marcelino Spoliar Junior
Leda Christian Libardi Liborio       
São Carlos
Mariana de Moraes Leticio
Fabricia Morais Tozetti Contri
Glaucia Regina Sudano
Joao Batista Mello Reis
Marco Antonio Jacomini Brandao
Tupã
Alex Leoni Lourenco
Jean Michel da Silva Fermino
Raquel Miada Cervigni
Artigo 3º. A atuação dos Oficiais e Oficialas de Defensoria 

designados/as deverão observar o Ato da Segunda Subdefen-
sora Pública-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da 
Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 11/01/2023, 
publicado no D.O. de 12-01-2023.

Artigo 4º. Este ato entra em vigor a partir de 1º de fevereiro 
de 2022.
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18-fev-23 Rodrigo De Paula e Silva
19-fev-23 Rodrigo De Paula e Silva
20-fev-23 Carlos César Carreta
21-fev-23 Carlos César Carreta
25-fev-23 Lina Galli
26-fev-23 Paulo Marcelo Pereira

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Sorocaba - Unidade Sorocaba a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Sorocaba, Rua Vinte e Oito de 
NOVEMBRO, 691, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, Fórum, (15) 
2102-8400, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho presencial, 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Kennedy keidi Oki Watari
5-fev-23 Kennedy keidi Oki Watari
11-fev-23 Carlos Ari Pedroso
12-fev-23 Carlos Ari Pedroso
18-fev-23 Dayane de Medeiros Raimundo
19-fev-23 Dayane de Medeiros Raimundo
20-fev-23 Kennedy keidi Oki Watari
21-fev-23 Kennedy keidi Oki Watari
25-fev-23 Carlos Ari Pedroso
26-fev-23 Carlos Ari Pedroso

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 
18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da Regional 
Sorocaba - Unidade Itapetininga a seguir relacionados para atua-
rem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem 
realizados em Itapetininga, das 09 às 13 horas, Rua Carlos Cardoso, 
s/n - Jd. Marabá, Itapetininga/SP, Fórum, (15) 3511-2929, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho presencial nas respectivas datas:
4-fev-23 Marcos Felipe Rochel
5-fev-23 Marcos Felipe Rochel
11-fev-23 Sérgio Luiz Galvão
12-fev-23 Tatiane Alves da Silva
18-fev-23 Marcos Felipe Rochel
19-fev-23 Marcos Felipe Rochel
20-fev-23 Marcos Felipe Rochel
21-fev-23 Marcos Felipe Rochel
25-fev-23 Bárbara Romilda Zanolla Leite
26-fev-23 Vanete Fernandes Zain

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Taubaté - Unidade Taubaté a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Taubaté, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Karina Aparecida Braga
5-fev-23 Karina Aparecida Braga
11-fev-23 Renan Meirelles Coelho
12-fev-23 Renan Meirelles Coelho
18-fev-23 Claudia Veloso de Oliveira Vale
19-fev-23 Claudia Veloso de Oliveira Vale
20-fev-23 Claudia Veloso de Oliveira Vale
21-fev-23 Claudia Veloso de Oliveira Vale
25-fev-23 William Santos de Abreu
26-fev-23 William Santos de Abreu

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, as/os servidoras/es da Regional Vale do 
Ribeira - Unidade Registro, a seguir relacionados para atuarem 
no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem 
realizados em Registro, das 09 às 13 horas, no modelo de traba-
lho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Oliver Eduardo Ribeiro da Silva
5-fev-23 Oliver Eduardo Ribeiro da Silva
11-fev-23 Denis Carlos de Paula Arteaga
12-fev-23 Denis Carlos de Paula Arteaga
18-fev-23 Oliver Eduardo Ribeiro da Silva
19-fev-23 Ramon Matheus Oliv. Francisco Souza
20-fev-23 Ramon Matheus Oliv. Francisco Souza
21-fev-23 Ramon Matheus Oliv. Francisco Souza
25-fev-23 Josy Gonçalves Rosa Sousa
26-fev-23 Josy Gonçalves Rosa Sousa

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 23/01/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Thais Da Silva Sousa, a partir de 18/01/2023
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL
Monica Paes, a partir de 19/01/2023
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Mariana Veres Pereira, a partir de 24/01/2023
UNIDADE CARAPICUÍBA
Douglas Sales Santos, a partir de 20/01/2023
UNIDADE ITAPETININGA
Nadia De Souza Assumpcao Da Silva, a partir de 19/01/2023
UNIDADE RIO CLARO
Aline Kelly Dos Santos Silva Inforsato, a partir de 18/01/2023
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Rafael Augusto Rego Oliveira, a partir de 23/01/2023
UNIDADE TUPÃ
Maria Beatriz Oliveira Pereira, a partir de 20/01/2023
Giovana Zampieri Forteza, a partir de 20/01/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complemen-

tar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação 
CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação 
CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de 
direito, na Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Antonia Alves Pedrosa Pereira, a partir de 23/01/2023
UNIDADE SANTO AMARO
Jessica Fagundes Da Silva, a partir de 23/01/2023
Maria Eloisa Goncalves Silvestre, a partir de 23/01/2023
Marcio Elizio De Oliveira, a partir de 23/01/2023
UNIDADE ARAÇATUBA
Anna Julia Assencio Facholi, a partir de 25/01/2023
UNIDADE CAMPINAS
Gabriel De Oliveira Malingre, a partir de 30/01/2023
Laura Daroz Fernandes, a partir de 23/01/2023
UNIDADE SOROCABA
Isabelle De Almeida Cruz, a partir de 06/02/2023
Sabrina Santiago Borba Herculano, a partir de 25/01/2023
Sabrina Maria Barbosa Silva, a partir de 25/01/2023
UNIDADE SÃO VICENTE
Gabriel Abreu Rodrigues, a partir de 23/01/2023
UNIDADE ARARAQUARA
Maria Sampaio De Andrade, a partir de 25/01/2023
UNIDADE VILA MIMOSA
Maria Eduarda Andreato Canassa, a partir de 23/01/2023
Alana Vitoria Fiorentini Silva, a partir de 23/01/2023
UNIDADE LIMEIRA
Daniel Pothin, a partir de 25/01/2023
Fernanda Araujo Feitoza, a partir de 30/01/2023
Rafaelly Siqueira Martins, a partir de 24/01/2023

19-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa
20-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa
21-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa
25-fev-23 Willy Mesquita
26-fev-23 Willy Mesquita

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Franca a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Franca, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Paulo Flor de Luna
5-fev-23 Rodrigo Nascimento Maciel
11-fev-23 Tácito Lemos Pereira
12-fev-23 Paulo Flor de Luna
18-fev-23 Paulo Flor de Luna
19-fev-23 Paulo Flor de Luna
20-fev-23 Rodrigo Nascimento Maciel
21-fev-23 Rodrigo Nascimento Maciel
25-fev-23 Ikaro Beraldo da Silveira Balestrin
26-fev-23 Fabiana dos Reis Alves

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Santos - Unidade Santos a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a 
serem realizados em Santos, Praça Patriarca José Bonifácio, s/nº 
- Centro, sala 123, Santos/SP, Fórum, (13) 3346-5782 das 09 às 
13 horas, modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Diogo Medeiros de França
5-fev-23 Gisele Gonçalves
11-fev-23 Mônica Costa S. A. Machado
12-fev-23 Aparício Alves de França Neto
18-fev-23 Débora Simone Lins Dornellas
19-fev-23 Diogo Medeiros de França
20-fev-23 Gisele Gonçalves
21-fev-23 Mônica Costa S. A. Machado
25-fev-23 Aparício Alves de França Neto
26-fev-23 Débora Simone Lins Dornellas

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional São Carlos - Unidade São Carlos a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em São Carlos, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 ??Mariana de Moraes Leticio?
5-fev-23 ??Mariana de Moraes Leticio?
11-fev-23 Fabricia Morais Tozetti Contri 
12-fev-23 Fabricia Morais Tozetti Contri 
18-fev-23 Marco Antonio Jacomini Brandão 
19-fev-23 Marco Antonio Jacomini Brandão 
20-fev-23 Gláucia Regina Sudano
21-fev-23 Gláucia Regina Sudano 
25-fev-23 João Batista Mello Reis
26-fev-23 João Batista Mello Reis

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional São Carlos - Unidade Araraquara a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Araraquara, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Adriano Alves de Figueiredo
5-fev-23 Adriano Alves de Figueiredo
11-fev-23 Adriano Alves de Figueiredo
12-fev-23 Raphael Vieira Coelho
18-fev-23 André Willian de Oliveira Pereira
19-fev-23 André Willian de Oliveira Pereira
20-fev-23 Graziele Alessandra Lourenço Colla
21-fev-23 Graziele Alessandra Lourenço Colla
25-fev-23 Raphael Vieira Coelho
26-fev-23 Raphael Vieira Coelho

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional São Carlos - Unidade Rio Claro a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Rio Claro, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Andrea Carla Righetti
5-fev-23 Andrea Carla Righetti
11-fev-23 Raquel Vieira Simião
12-fev-23 Raquel Vieira Simião
18-fev-23 Lêda Christian Libardi Libório
19-fev-23 Lêda Christian Libardi Libório
20-fev-23 Lêda Christian Libardi Libório
21-fev-23 Lêda Christian Libardi Libório
25-fev-23 Marcelino Spoliar Junior
26-fev-23 Marcelino Spoliar Junior

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional São José dos Campos - Unidade São José dos Campos 
a seguir relacionados para atuarem no plantão judiciário, no 
mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em São José 
dos Campos, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Livea Aparecida Gazolla Inacio da Silva
5-fev-23 Assis José Ferreira
11-fev-23 Tayanne Ramos Tavares da Motta Stutz
12-fev-23 Tayanne Ramos Tavares da Motta Stutz
18-fev-23 Claudia Silva Fernandes Ribeiro
19-fev-23 Claudia Silva Fernandes Ribeiro
20-fev-23 Claudia Silva Fernandes Ribeiro
21-fev-23 Claudia Silva Fernandes Ribeiro
25-fev-23 Giovanna Druziani
26-fev-23 Giovanna Druziani

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO 
de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da Regional 
São José dos Campos - Unidade Caraguatatuba, abaixo relaciona-
dos, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Caraguatatuba, das 09 às 13 horas, 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Bruno Bugarin Guerra
5-fev-23 Bruno Bugarin Guerra
11-fev-23 Fiorela Liria Vanzella
12-fev-23 Fiorela Liria Vanzella
18-fev-23 Bruna Cunha Machado
19-fev-23 Bruna Cunha Machado
20-fev-23 Jéssica Garcez Quirino
21-fev-23 Jéssica Garcez Quirino
25-fev-23 Tamar Agra Silva
26-fev-23 Tamar Agra Silva

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional São José do Rio Preto - Unidade São José do Rio Preto 
a seguir relacionados para atuarem no plantão judiciário, no mês 
de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em São José do Rio 
Preto, Rua Marechal Deodoro, 3036 - 5º andar - sala 512 - Fórum 
Criminal - São José do Rio Preto/SP, Fórum, (17) 3354-2613, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Carlos César Carreta
5-fev-23 Carlos César Carreta
11-fev-23 José Antonio Ferreira
12-fev-23 José Antonio Ferreira

18-fev-23 Marcela Cristina Arashi Riato
19-fev-23 Marina Kawakami
20-fev-23 Raphaela Pacheco de Almeida
21-fev-23 Suzana Ribeiro Gama Barbuglio
25-fev-23 Carlos Pedro Amorim Córdula
26-fev-23 Marcela Cristina Arashi Riato

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Campinas - Unidade Piracicaba a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Piracicaba, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Rodrigo Garcia Gavioli
5-fev-23 Gabriel Andrade Pessoa
11-fev-23 Gabriel Andrade Pessoa
12-fev-23 Angela Nunes Bergamin
18-fev-23 Ed Ricardo Amate Caparoz
19-fev-23 Angela Nunes Bergamin
20-fev-23 Gleice Maíra Limongi Mutte Penteado
21-fev-23 Gleice Maíra Limongi Mutte Penteado
25-fev-23 Ed Ricardo Amate Caparoz
26-fev-23 Rodrigo Garcia Gavioli

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Jundiaí, Largo São Bento, s/n - Centro, 
Jundiaí/SP, Fórum, (11) 2136-6210, das 09 às 13 horas, modelo 
de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Tiago Mariano Ferraz
5-fev-23 Jefferson Canuto Ribeiro
11-fev-23 Jessica Lilian Carrera Misko
12-fev-23 Leandro Anselmo Sassi
18-fev-23 Luaciana Ap. da Silveira Oliveira
19-fev-23 Tiago Mariano Ferraz
20-fev-23 Jefferson Canuto Ribeiro
21-fev-23 Jessica Lilian Carrera Misko
25-fev-23 Luaciana Ap. da Silveira Oliveira
26-fev-23 Leandro Anselmo Sassi

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "f", do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Jundiaí - Unidade Bragança Paulista a seguir relaciona-
dos para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Bragança Paulista, das 09 às 13 
horas, modelo de trabalho remoto nas respectivas datas:
4-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
5-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
11-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
12-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
18-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
19-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
20-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
21-fev-23 Anderson Teruyuki Shiroto
25-fev-23 Noemi Simoes da Silva
26-fev-23 Noemi Simoes da Silva

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Marília - Unidade Marília a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a 
serem realizados em Marília, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Mariana May Batista Rueda
5-fev-23 Mariana May Batista Rueda
11-fev-23 Daniel Henrique de Jesus dos Santos
12-fev-23 Daniel Henrique de Jesus dos Santos
18-fev-23 Renata Eri Suguimoto Pitoli
19-fev-23 Renata Eri Suguimoto Pitoli
20-fev-23 Renato de Alcântara Ribeiro
21-fev-23 Renato de Alcântara Ribeiro
25-fev-23 Melissa Nava Oliveira
26-fev-23 Melissa Nava Oliveira

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria 
da Regional Marília - Unidade Tupã a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Tupã, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Alex Leoni Lourenço
5-fev-23 Alex Leoni Lourenço
11-fev-23 Jean Michel da Silva Fermino
12-fev-23 Jean Michel da Silva Fermino
18-fev-23 Raquel Miada Cervigni
19-fev-23 Raquel Miada Cervigni
20-fev-23 Alex Leoni Lourenço
21-fev-23 Alex Leoni Lourenço
25-fev-23 Jean Michel da Silva Fermino
26-fev-23 Jean Michel da Silva Fermino

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Presidente Prudente - Unidade Presidente Prudente 
a seguir relacionados para atuarem no plantão judiciário, no 
mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em Presidente 
Prudente, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, 
nas respectivas datas:
4-fev-23 Leandro Pereira Castilho
5-fev-23 Leandro Pereira Castilho
11-fev-23 Márcia Faccioli Gabriel
12-fev-23 Márcia Faccioli Gabriel
18-fev-23 Renata R. Alessi de Souza L. Pereira
19-fev-23 Renata R. Alessi de Souza L. Pereira
20-fev-23 Robynson André Toledo
21-fev-23 Robynson André Toledo
25-fev-23 Talita Martineli e Chaim Rezeke
26-fev-23 Talita Martineli e Chaim Rezeke

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Ribeirão Preto a seguir rela-
cionados para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVE-
REIRO DE 2023, a serem realizados em Ribeirão Preto, das 09 às 
13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Rachel Maria Borges Souto
5-fev-23 Rosa Maria Pontes
11-fev-23 Sandro Figueiredo Assunção
12-fev-23 Simone Aparecida Gonçalves Yamada
18-fev-23 Ana Claudia de Souza Braggião
19-fev-23 Rachel Maria Borges Souto
20-fev-23 Rosa Maria Pontes
21-fev-23 Sandro Figueiredo Assunção
25-fev-23 Simone Aparecida Gonçalves Yamada
26-fev-23 Ana Claudia de Souza Braggião

Convocando com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Barretos a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Barretos, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa
5-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa
11-fev-23 Valéria Pereira Medeiros
12-fev-23 Valéria Pereira Medeiros
18-fev-23 Vinicius Parreira de Sousa

21-fev-23 Marcelo Martiniano de Oliveira/Júlio César Tanone
25-fev-23 Mário Lúcio Pereira Machado/Luciano Castrequini Bufulin
26-fev-23 Mário Lúcio Pereira Machado/Luciano Castrequini Bufulin

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do 
Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da Regional 
Sorocaba - Unidade Sorocaba, abaixo nomeadas/os, para atuarem 
no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem rea-
lizados em Sorocaba, Rua Vinte e Oito de DEZEMBRO, 691, Alto da 
Boa Vista, Sorocaba/SP, Fórum, (15) 2102 - 8400, das 09 às 13 horas, 
modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Ligia Stroesser Figueroa/Luciano Pereira de Andrade
5-fev-23 Ligia Stroesser Figueroa/Luciano Pereira de Andrade
11-fev-23 Michelle Boaventura Cordeiro/Alexandre Orsi netto
12-fev-23 Michelle Boaventura Cordeiro/Alexandre Orsi netto
18-fev-23 Ligia Stroesser Figueroa/Valéria Correa Silva Ferreira
19-fev-23 Ligia Stroesser Figueroa/Valéria Correa Silva Ferreira
20-fev-23 Gabriela Freitas Aleixo G/Valéria Correa Silva Ferreira
21-fev-23 Gabriela Freitas Aleixo G/Valéria Correa Silva Ferreira
25-fev-23 Thais Helena de O. C Nader/Michelle Boaventura Cordeiro
26-fev-23 Thais Helena de O. C Nader/Michelle Boaventura Cordeiro

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Sorocaba - Unidade Avaré, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Avaré, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Eduardo Ciaccia Rodrigues Caldas
5-fev-23 Eduardo Ciaccia Rodrigues Caldas
11-fev-23 Gladius Alexandre Postinicoff Caglia
12-fev-23 Gladius Alexandre Postinicoff Caglia
18-fev-23 Gustavo Rodrigues Minatel
19-fev-23 Gustavo Rodrigues Minatel
20-fev-23 Ilson Alves Junior
21-fev-23 Ilson Alves Junior
25-fev-23 Lucas Soares e Silva
26-fev-23 Lucas Soares e Silva

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do 
Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da Regional 
Sorocaba - Unidade Itapetininga, abaixo nomeadas/os, para atua-
rem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem 
realizados em Itapetininga, Rua Carlos Cardoso, s/n - Jd. Marabá, 
Itapetininga/SP, Fórum, (15) 3511 - 2929, das 09 às 13 horas, 
modelo de trabalho presencial nas respectivas datas:
4-fev-23 Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti/Liane silveira Moreira
5-fev-23 Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti/Liane silveira Moreira
11-fev-23 Akira Koza Palmieri/Luiza Tosetti Silveir
12-fev-23 Akira Koza Palmieri/Luiza Tosetti Silveir
18-fev-23 André Paulo Francisco Fasolino de Menezes/João Paulo Bonatell
19-fev-23 André Paulo Francisco Fasolino de Menezes/João Paulo Bonatell
20-fev-23 André Paulo Francisco Fasolino de Menezes/João Paulo Bonatell
21-fev-23 André Paulo Francisco Fasolino de Menezes/João Paulo Bonatell
25-fev-23 Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti/Wlamyr Gusmão Júnior
26-fev-23 Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti/Wlamyr Gusmão Júnior

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Taubaté - Unidade Taubaté, abaixo nomeadas/os, para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, 
a serem realizados em Taubaté, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Wagner Giron de La Torre/Ana Carolina Souza Reis Braga
5-fev-23 Wagner Giron de La Torre/Ana Carolina Souza Reis Braga
11-fev-23 Leandro de Castro Gomes/Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani
12-fev-23 Leandro de Castro Gomes/Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani
18-fev-23 Rafael de Souza Borelli/Fernanda Chammas Agostinho Gomes
19-fev-23 Rafael de Souza Borelli/Fernanda Chammas Agostinho Gomes
20-fev-23 Rafael de Souza Borelli/Fernanda Chammas Agostinho Gomes
21-fev-23 Rafael de Souza Borelli/Fernanda Chammas Agostinho Gomes
25-fev-23 Ricardo Gabriel Gomes Pedreira/Thaís de Assis Figueiredo Guimarães Aiello
26-fev-23 Ricardo Gabriel Gomes Pedreira/Thaís de Assis Figueiredo Guimarães Aiello

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Vale do Ribeira - Unidade Registro, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO 
DE 2023, a serem realizados em Registro, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Mayara Rossales Machado
5-fev-23 Mayara Rossales Machado
11-fev-23 Paula Rocha Yparraguirre
12-fev-23 Paula Rocha Yparraguirre
18-fev-23 Mayara Rossales Machado
19-fev-23 Mayara Rossales Machado
20-fev-23 Menesio Pinto Cunha Júnior
21-fev-23 Menesio Pinto Cunha Júnior
25-fev-23 Menesio Pinto Cunha Júnior
26-fev-23 Paula Rocha Yparraguirre

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo pelo expediente da Terceira Subdefenso-
ria Pública-Geral do Estado, de 23/01/2023

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Araçatuba - Unidade Araçatuba a seguir relacionados 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, a serem realizados em Araçatuba, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Gisele Galhardo Sanches
5-fev-23 Luis Gustavo Rossato
11-fev-23 Vinícius de Moura Ribeiro
12-fev-23 William Eduardo Leandro
18-fev-23 Gisele Galhardo Sanches
19-fev-23 Luis Gustavo Rossato
20-fev-23 Raimundo José Borba
21-fev-23 Vinícius de Moura Ribeiro
25-fev-23 William Eduardo Leandro
26-fev-23 Gisele Galhardo Sanches

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO 
de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da Regional 
Bauru - Unidade Bauru a seguir relacionados para atuarem no 
plantão judiciário, no mês de FEVEREIRO DE 2023, a serem realiza-
dos em Bauru, Rua Afonso Pena, 5-40, Jardim Bela Vista, Bauru/SP, 
Fórum, (14) 2106-5931, das 09 às 13 horas, (14) 2106-5931- Fórum, 
no modelo de trabalho presencial, nas respectivas datas:
4-fev-23 Aline Cristina Serrano
5-fev-23 Eliane Miqueloto Alvares Arruda
11-fev-23 Michelle Santo Beraldo Pessoni
12-fev-23 Miriam Rute Rais da Silva Ushijima
18-fev-23 Aline Cristina Serrano
19-fev-23 Eliane Miqueloto Alvares Arruda
20-fev-23 Guilherme Pini Rodrigues Santos
21-fev-23 Michelle Santo Beraldo Pessoni
25-fev-23 Miriam Rute Rais da Silva Ushijima
26-fev-23 Aline Cristina Serrano

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Campinas - Unidade Campinas e Vila Mimosa a seguir 
relacionados para atuarem no plantão judiciário, no mês de 
FEVEREIRO DE 2023, a serem realizados em Campinas, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
4-fev-23 Marina Kawakami
5-fev-23 Raphaela Pacheco de Almeida
11-fev-23 Suzana Ribeiro Gama Barbuglio
12-fev-23 Carlos Pedro Amorim Córdula
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor do Departamento de Recursos Huma-

nos, de 23/01/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para no dia 27/01/2023, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Ipiranga, através do endereço 
eletrônico unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Fernanda Victoria da Silva Peixoto
Flávia Gomes Evangélio
Gabriele Pereira Guedes
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 23/01/2023
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concur-

sos de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionada, para no dia 26/01/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, 
através do endereço eletrônico linoue@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Larissa dos Santos Rocha
Luís Gustavo Costa Reis
Kethellyn Alves da Nobrega
JULIANA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
Victoria de Amorim Souza
Bianca Silva Batista
Josmar Almeida Barbosa Junior
Érika Herculina Da Silva Nascimento
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para no dia 26/01/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José 
do Rio Preto, através do endereço eletrônico scsilva@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ dda Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Maria Fernanda de Oliveira Borges.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 26/01/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço 
eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
FERNANDA PORTO COSTA
BEATRIZ CARLOS DOS SANTOS
VANDERLEI JOSÉ FERREIRA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando a/o candidata/o aprovada/o em Concurso de 

Estagiários/as de Pós Graduação, da Defensoria Pública abaixo 
relacionada, para até o dia 27/01/2023, encaminhar à Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo - Regional Central através do 
endereço eletrônico mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
VICTÓRIA SANTANNA BENITES
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 27/01/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Regional Central, através do endereço 
eletrônico mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
LUIS FERNANDO SALDANHA SALAROLI
Nicoly Luiza fang TERTULINO

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição do 
cargo em comissão ocupado pelo/a Diretor Técnico de Departa-
mento de Defensoria Pública Wilson Goncalves Barcelos Junior, 
no período de 23/11/2022 a 08/12/2022, pelo/a Servidor/a 
Thiago Batista De Oliveira;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
do cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II Michel Alesander Da Costa, no período 
de 02/12/2022 a 16/12/2022, pelo/a Servidor/a Vera Lucia Alves 
Sierpinski.

TORNANDO SEM EFEITO,
a substituição homologada por Despacho do Diretor Técnico 

de 11-11-2022, publicada em 12-11-2022, da função de Gestão 
ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública Giliardi Pereira 
Delli Paoli, no período de 18/08/2022 a 06/09/2022, pelo/a 
Servidor/a Luana Clementino Chalegre.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 23/01/2023
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, 
para no dia 30/01/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Osasco, através do endereço ele-
trônico vmsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
AMANDA CRISTINA BARBOSA BRANDÃO
Maria De Jesus Aguiar Gomes Lima
Aline Evans Mestre
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Pós Graduação, da Defensoria Pública abaixo 
relacionada, para até o dia 24/01/2023, encaminhar à Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo André, 
através do endereço eletrônico unidade.santoandre@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
Elizabeth Pereira de Souza
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 23/01/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/
as, para no dia 27/01/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endereço 
eletrônico koliveira@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 23/01/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Katia Isaura Da Silva, a partir de 21/01/2023
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Ana Carolina Monteiro Costa, a partir de 23/01/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso 

II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com 
redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-
2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen-
soria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Emilly Alves Dos Santos Torres, a partir de 21/01/2023
UNIDADE SANTANA
Fabio Cirne De Albuquerque, a partir de 23/01/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "c", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Ana Paula Lopes Colin, a partir de 24/01/2023
Sheila De Sousa Machado, a partir de 24/01/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Nidia Lyrss Francisca Do Nascimento, a partir de 21/01/2023
Danielle Oliveira Barbosa, a partir de 21/01/2023
UNIDADE SANTO AMARO
Andre Takashi Pisciotta Kumasaka, a partir de 21/01/2023
UNIDADE ARAÇATUBA
Denise Emanuelle Sanitar De Sousa, a partir de 24/01/2023
UNIDADE SÃO VICENTE
Helio Silva Angelo, a partir de 20/01/2023
UNIDADE JAÚ
Leticia Ferri, a partir de 21/01/2023
UNIDADE SÃO CARLOS
Rafaela Ramos Da Silva, a partir de 21/01/2023
UNIDADE LIMEIRA
Jose Aparecido Castilho Junior, a partir de 21/01/2023
 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico, de 23-01-2023
HOMOLOGANDO,
nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 

agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Supervisão ocupada pelo/a Agente de Defensoria 
Pública Natia Aparecida Biolcati, no período de 13/10/2022 a 
27/10/2022, pelo/a Servidor/a Andreia Oliveira Silva;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição da 
função de Gestão ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública 
Andre Conti Nogueira, no período de 11/07/2022 a 25/07/2022, 
pelo/a Servidor/a Marcia Keiko Sato;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Gestão ocupada pelo/a Agente de Defensoria 
Pública Carlos Alberto Da Silva Borgerth Ferreira, no período de 
10/10/2022 a 24/10/2022, pelo/a Servidor/a Marcia Keiko Sato;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Gestão ocupada pelo/a Oficial de Defensoria 
Pública Renata Eri Suguimoto Pitoli, no período de 01/12/2022 
a 15/12/2022, pelo/a Servidor/a Mariana May Batista Rueda;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Gestão ocupada pelo/a Oficial de Defensoria 
Pública Mayra Goncalves Uchima, no período de 16/11/2022 a 
30/11/2022, pelo/a Servidor/a Neidy Fernandes Venturini;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição da 
função de Gestão ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública 
Regina Celia Batelli, no período de 21/11/2022 a 07/12/2022, 
pelo/a Servidor/a Pamela Alves Correia Silva;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Gestão ocupada pelo/a Oficial de Defensoria 
Pública Leandro Pereira Castilho, no período de 16/11/2022 a 
30/11/2022, pelo/a Servidor/a Renata Rodrigues Alessi De Souza 
Lourencao Pereira;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
da função de Gestão ocupada pelo/a Oficial de Defensoria 
Pública Leandro Pereira Castilho, no período de 08/09/2022 a 
22/09/2022, pelo/a Servidor/a Robynson Andre De Toledo;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição da 
função de Gestão ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública 
Simone Kelly Svitek, no período de 30/11/2022 a 16/12/2022, 
pelo/a Servidor/a Soraya Mattar Goncalves;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição do 
cargo em comissão vago de Assistente Técnico de Defensoria 
Pública II, no período de 01/12/2022 a 31/12/2022, pelo/a 
Servidor/a Carlos Ari Pedroso;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição do 
cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de Defen-
soria Pública II Daniel Altair Cursino, no período de 16/11/2022 
a 17/12/2022, pelo/a Servidor/a Claudia Veloso De Oliveira Vale;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto 
de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição do 
cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de Defen-
soria Pública II Nair Alves Nascimento, no período de 05/12/2022 
a 19/12/2022, pelo/a Servidor/a Jose Vilson Miranda Junior;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
do cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II Thiago Batista De Oliveira, no período 
de 12/09/2022 a 26/09/2022, pelo/a Servidor/a Kleber Garcia 
Da Silva;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
do cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II Katia Aparecida Coelho De Freitas Oliveira, 
no período de 13/10/2022 a 27/10/2022, pelo/a Servidor/a 
Marcia Soriano Silva;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
do cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II Katia Aparecida Coelho De Freitas Oliveira, 
no período de 16/11/2022 a 30/11/2022, pelo/a Servidor/a 
Marcia Soriano Silva;

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de 
agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de 2013, a substituição 
do cargo em comissão ocupado pelo/a Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II Marina Franciane De Souza Zanelato Costa, 
no período de 16/11/2022 a 30/11/2022, pelo/a Servidor/a 
Robynson Andre De Toledo;
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desejar, de acordo com a Portaria Normativa n° 253/2013 com 
a nova redação aplicada pela Portaria Normativa n° 332/2019, 
artigo 1°.

Salientamos que o prazo para recurso é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação, conforme Portaria Normativa nº 
253/2013.

Processo Administrativo Disciplinar n. 0658/21
Processados (as): JOÃO CARLOS REGATIERE – RE. 20717-2
Cientificação de Medida Disciplinar
Cientificamos Vossa Senhoria da determinação da aplicação 

de Arquivamento do presente feio e o Entranhamento das fls. 
24/35 ao PAD. 1811/19, conforme apurado no SDE 0658/21.

Conforme Parecer do Corregedor Geral de fls. 43 e Decisão 
do Presidente de fls. 44, que ficam fazendo parte integrante da 
presente notificação.

Ressaltamos que não se trata de aplicação imediata de 
medida disciplinar e sim de cientificação para apresentação 
de Pedido de Reconsideração (recurso), se assim o interessado 
desejar, de acordo com a Portaria Normativa n° 253/2013 com 
a nova redação aplicada pela Portaria Normativa n° 332/2019, 
artigo 1°.

Salientamos que o prazo para recurso é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação, conforme Portaria Normativa nº 
253/2013.

 Despachos da Corregedoria Geral da Fundação CASA
Processo Administrativo Disciplinar n. 0899/22
Processados (as): HERMINIO SANTOS FILHO – RE. 44538-1
Notificação
Considerando que o processado fora notificado (fls. 46/47), 

para que, querendo apresentasse Defesa Prévia, bem como 
rol de testemunhas, de acordo com o artigo 23, da Portaria 
Normativa n. 253/2013, no entanto, manteve-se inerte, deixan-
do transcorrer “in albis” o prazo para apresentação da peça 
defensiva (fls. 51), e que a prova a ser produzida nos autos é 
exclusivamente documental, declaro encerrada a instrução do 
feito, em consonância com o disposto no artigo 24, § 1º e 2º, 
da Portaria Normativa supracitada, e, intimo, o processado, para 
que, querendo, apresente Alegações Finais no prazo de 07 (sete) 
dias, conforme lhe faculta o artigo 26, da Portaria Normativa n. 
253/2013, da Fundação CASA.

Ao expediente da Corregedoria Geral da Fundação CASA, 
para as devidas providências.

Publique-se.
Processo Administrativo Disciplinar n. 0632/22
Processados (as): ALMIRA DE SOUZA TEIXEIRA – RE. 

41824-9
Notificação
Recebo a Defesa Prévia de fls. 23/27, referente a processa-

da Almira de Souza Teixeira, como garantia à ampla defesa e 
contraditório, atendendo ao princípio do devido processo legal.

A processada alega que a intimação foi recebida por 
e-mail, na data de 10/06/2022, entretanto, o seu endereço 
está atualizado e não houve nenhuma entrega em sus resi-
dência, desse modo, requer que o prazo seja contado a partir 
de 15/06/2022.

Indefiro o requerido, tendo em vista que a processada foi 
regularmente notificada e não foi apresentada qualquer justi-
ficativa para que fosse modificado o prazo para apresentação 
de Defesa Prévia.

A processada alega que os fatos não são verdadeiros sob 
argumento de que foram justificados, ainda que informalmente, 
conforme se comprovará nos documentos anexados.

A processada alega que, conforme notificação, deveria ter 
acesso por meio digital ao procedimento, entretanto, conforme 
“print”, este não aparece, bem como, mesmo podendo acessar 
os autos presencialmente, alega que diante da pandemia não 
seria o meio preferencial, cabendo a Instituição liberar o acesso.

Em que pese o alegado, cabe a processada pedir o 
acesso no sistema ERP e, conforme certidão de fls. 28, 
não o fez. Ressalta-se que a processada também poderia 
ter se utilizado de outros meios para requerer o acesso, 
entretanto, também não o fez, não fazendo jus a suspensão 
do prazo requerido.

No mérito, alega que está afastada e possui farta documen-
tação médica. Alega que os problemas de saúde se desencadea-
ram após ter sofrido agressão por parte de adolescente.

Alega que não está capacitada ao trabalho conforme ates-
tado médico e que todos os receituários foram encaminhados 
a esta Instituição.

Alega que a dispensa por justa causa não se mostra razoá-
vel a falta funcional imputada.

Alega que sua condição socioeconômica e sua patologia 
a exclui de responder pelo presente procedimento de outras 
condutas funcionais.

Alega que não se trata de punição e sim de tratamento.
Requer que o período compreendido seja justificado e o 

presente procedimento julgado improcedente.
Indefiro o requerido, tendo em vista a ausência de probante 

que possam elidir a falta funcional.
Requer que a processada seja encaminhada ao médico do 

trabalho para que este avalie a existência ou não da incapaci-
dade laboral, bem como, informe os períodos de incapacidade 
baseados na documentação que será apresentada.

Por ora indefiro, haja vista que a processada não juntou 
documentos para serem analisados.

Requer a absolvição sumária e arquivamento do presente 
após determinação do Presidente do Instituto.

Indefiro o arquivamento ante os indícios de autoria e mate-
rialidade de falta funcional.

Considerando que a prova a ser produzida nos autos é 
exclusivamente documental, declaro encerrada a instrução do 
feito, em consonância com o disposto no artigo 24, § 1º e 2º, 
da Portaria Normativa supracitada, e, intimo, a processada, para 
que, querendo, apresente Alegações Finais no prazo de 07 (sete) 
dias, conforme lhe faculta o artigo 26, da Portaria Normativa n. 
253/2013, da Fundação CASA.

Ciência a processada.
Ao expediente desta Corregedoria Geral para providências.
Processo Administrativo Disciplinar n. 1091/22
Processados (as): JOÃO PAULO BITTENCOURT – RE. 36088-0
Notificação
Por meio da presente e nos moldes do art. 20 e ss., 

da Portaria Normativa nº 253/13, NOTIFICA-SE o(a) Sr(a) 
JOÃO PAULO BITTENCOURT – RE. 36088-0, que está sendo 
processado(a), conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR n. 1091/22, em trâmite nesta Corregedoria Geral.

Desta forma, V. Sa. terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da presente, 
para apresentar, se desejar, Defesa Prévia, bem como, no mesmo 
interregno, oferecer rol de testemunhas com endereço completo 
destas, não podendo ultrapassar o número máximo de 3 (três), 
sob pena de preclusão. Também poderá, se assim lhe convier, 
fazer-se acompanhar por advogado, bem como ser por ele 
representado(a) nos atos processuais.

O acesso aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em epígrafe poderá ser feito pessoalmente na Correge-
doria-Geral, podendo, se assim desejar, obter cópias impressas, 
desde que recolhido o valor nos termos da Portaria Normativa 
203/2011 e do Comunicado CG n. 02/2017.

Poderá também, nos termos do Comunicado CG n. 
01/2015, ter o processado acesso às cópias digitalizadas após 
a solicitação pelo sítio institucional da Fundação CASA-SP 
ERP \<http://www.fundacaocasa.sp.gov.br/erp/\>, de acesso 
exclusivo e pessoal do servidor ou de seu procurador devida-
mente nomeado com procuração juntada aos autos físicos do 
Processo Administrativo.

Por isso, tendo sido neste momento regularmente intimado, 
no caso de não comparecimento injustificado, os atos do presen-
te Processo correrão à sua revelia.

através do endereço eletrônico unidade.rioclaro@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Cleurice Aparecida Tavares da Cruz;
Leticia Severina de Quadros;
Aline Kelly Dos santos silva inforsato;
Layla Stefany dos Santos;
David Rafael sabino de Godoi;
Cláudia Maria Savio;
Guilherme Gaudencio Soares.

 Editais
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
A Diretora da Gerência de Recursos Humanos, CONVOCA 

o servidor abaixo relacionado, por pendência de documentos 
comprovando o afastamento por motivo de saúde, a comparecer 
ao Núcleo de Frequência e Benefícios, situado na Av. Ibirapuera, 
981, Vila Clementino, São Paulo – Prédio da Administração, 4º 
andar, sob pena de que seja instaurado processo por abandono 
de emprego, motivando a rescisão por justa causa do contrato 
de trabalho, conforme dispõe o art. 482, letra "i", da CLT; ou 
apresentar justificativa as suas faltas ao serviço.

REG. IAMSPE 023253 - DEBORA REDDIG AQUINO - TECNI-
CO DE ENFERMAGEM

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente – Fundação CASA-SP

De 23.01.23
Processo Administrativo Disciplinar n. 2910/19
Processados (as): DEOSDETE FERREIRA LIMA – RE. 35058-8
Cientificação de Medida Disciplinar
Cientificamos Vossa Senhoria da determinação da aplica-

ção de Demissão por justa causa, conforme apurado no SDE 
2910/19.

Conforme Relatório Conclusivo de fls. 49/51, Parecer do 
Corregedor Geral de fls. 53 e Decisão do Presidente de fls. 54/56, 
que ficam fazendo parte integrante da presente notificação.

Ressaltamos que não se trata de aplicação imediata de 
medida disciplinar e sim de cientificação para apresentação 
de Pedido de Reconsideração (recurso), se assim o interessado 
desejar, de acordo com a Portaria Normativa n° 253/2013 com 
a nova redação aplicada pela Portaria Normativa n° 332/2019, 
artigo 1°.

Salientamos que o prazo para recurso é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação, conforme Portaria Normativa nº 
253/2013.

Processo Administrativo Disciplinar n. 2910/19
Processados (as): DEOSDETE FERREIRA LIMA – RE. 35058-8
Cientificação de Medida Disciplinar
Cientificamos Vossa Senhoria da determinação da aplicação 

de Suspensão de 29 (vinte e nove) dias, conforme apurado no 
SDE 2837/19.

Conforme Relatório Conclusivo de fls. 51/53, Parecer do 
Corregedor Geral de fls. 56 e Decisão do Presidente de fls. 57/59, 
que ficam fazendo parte integrante da presente notificação.

Ressaltamos que não se trata de aplicação imediata de 
medida disciplinar e sim de cientificação para apresentação 
de Pedido de Reconsideração (recurso), se assim o interessado 
desejar, de acordo com a Portaria Normativa n° 253/2013 com 
a nova redação aplicada pela Portaria Normativa n° 332/2019, 
artigo 1°.

Salientamos que o prazo para recurso é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação, conforme Portaria Normativa nº 
253/2013.

Processo Administrativo Disciplinar n. 2908/19
Processados (as): DEOSDETE FERREIRA LIMA – RE. 35058-8
Cientificação de Medida Disciplinar
Cientificamos Vossa Senhoria da determinação da aplicação 

de Suspensão de 21 (vinte e um) dias, conforme apurado no 
SDE 2908/19.

Conforme Relatório Conclusivo de fls. 47/49, Parecer do 
Corregedor Geral de fls. 51 e Decisão do Presidente de fls. 52/54, 
que ficam fazendo parte integrante da presente notificação.

Ressaltamos que não se trata de aplicação imediata de 
medida disciplinar e sim de cientificação para apresentação 
de Pedido de Reconsideração (recurso), se assim o interessado 
desejar, de acordo com a Portaria Normativa n° 253/2013 com 
a nova redação aplicada pela Portaria Normativa n° 332/2019, 
artigo 1°.

Salientamos que o prazo para recurso é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação, conforme Portaria Normativa nº 
253/2013.

Processo Administrativo Disciplinar n. 0444/20
Processados (as): DEOSDETE FERREIRA LIMA – RE. 35058-8
Cientificação de Medida Disciplinar
Cientificamos Vossa Senhoria da determinação da aplicação 

de Suspensão de 17 (dezessete) dias, conforme apurado no SDE 
0444/20.

Conforme Relatório Conclusivo de fls. 30/33, Parecer do 
Corregedor Geral de fls. 35 e Decisão do Presidente de fls. 36/37, 
que ficam fazendo parte integrante da presente notificação.

Ressaltamos que não se trata de aplicação imediata de 
medida disciplinar e sim de cientificação para apresentação 
de Pedido de Reconsideração (recurso), se assim o interessado 

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Victória Felippe Mano Capeletti;
Bianka Safra.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para até o dia 25/01/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Limeira, através do endereço 
eletrônico alimongi@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Nara de Oliveira Silva.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 23/01/2023
CONVOCAMOS o candidato aprovado no IV Concurso de 

Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até 
o dia 31/01/2023, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Departamento de Recursos Humanos, através do 
endereço eletrônico: drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digi-
tal único no formato PDF dos documentos abaixo relacionados.

- JORGE MULLER VEIGA
- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para 

o cargo; 
- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas 

averbações, se for o caso e certidão de nascimento de filhos 
(se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino;

- Cédula de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver 

entregar a declaração que não possui.
- Uma foto 3x4 recente;
  Comprovante de residência (conta atualizada de energia 

elétrica, de água, de gás ou de telefone fixo);
- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730/93, Lei nº 8.429/92 e Instrução Normativa nº 
05/94-TCU;

- Declaração de servidor OU não servidor;
- Declaração de antecedentes criminais Federal e Estadual 

relativa aos últimos cinco anos;
- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima 

“B”, no período de validade;
- Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
- Currículo Vitae atualizado.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para até o dia 27/01/2023, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Presidente 
Prudente, através do endereço eletrônico rrpereira@defensoria.
sp.def.br ou lpcastilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Carolina Passarelli de Menezes.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para no dia 25/01/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Rio Claro, 

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Paula Fernanda de Almeida Corrêa;
ARIETE DE JESUS DERLAN.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 23/01/2023
Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 

16/01/2023 para o cargo de Oficial/a de Defensoria.
CARGO : OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA

ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO - 
UNIDADE

126º Talita Martineli e Chaim Rezeke UNIDADE PRESIDENTE 
PRUDENTE

****

128º Joao Paulo Vaz de Almeida UNIDADE JAÚ ****
210º Adriano Alves de Figueiredo UNIDADE ARARAQUARA UNIDADE 

BARRETOS
473º Fatima Margarida de Freitas Correa ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR ****
491º Ana Claudia de Souza Braggiao UNIDADE RIBEIRÃO PRETO UNIDADE 

ARARAQUARA
494º Marilisa de Oliveira Jubilato ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR ****
515º Eric Santiago Vieira UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó ****
530º Luciana da Cruz Santos ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR ****
575º Gustavo Bernardes Feichtenberger UNIDADE SANTO AMARO ****

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 23/01/2023
Classificando com fundamento no artigo 6, do Ato Normati-

vo DPG no. 78/2013, a Oficiala de Defensoria, Marcia Rodrigues 
Julio Esteves, a partir de 23/01/2023 na Regional Norte-Oeste 
- Unidade Santana.

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato 
Normativo DPG no. 80, de 21/01/2014, a Oficiala de Defensoria 
Pública Larissa Alves Izzo Marques, na Regional Norte-Oeste - 
Unidade Santana, com início de exercício a partir de 23/01/2023.

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato 
Normativo DPG no. 80, de 21/01/2014, o Oficial de Defensoria 
Pública Jose Elias Correia da Silva, na Regional Grande ABCD - 
Unidade Diadema, com início de exercício a partir de 23/01/2023.

Classificando com fundamento no artigo 6, do Ato Normati-
vo DPG no. 78/2013, o Oficial de Defensoria, Brunno Gozzi Can-
dido de Oliveira, a partir de 24/01/2023 na Assessoria Criminal.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 23/01/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 25/01/2023, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Santos, através do 
endereço eletrônico dgoliveira@defensoria.sp.gov.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Marcos Vinícius Alves Pereira .
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 23/01/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 25/01/2023, encaminharem 
à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Jaú, 
através do endereço eletrônico kcsilva@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
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